
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 500/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Silvana Maria Mendonça Pinto 
dos Santos, nos autos do Processo n.º 13.295/2005/PGJ (P. P. 
n.º 062/99/60.ª Proceap); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 22 de novembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
I - HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 13.295/2005/PGJ (P. P. n.º 
062/99/60.ª Proceap), relativo à apuração de eventual prisão 
ilegal e abusiva praticada por policiais militares do 7.º 
Departamento Policial, no ano de 1999, tendo em vista a 
inexistência de indícios da autoria, assim como pelo fato de 
haver a perda do objeto jurídico, caracterizada pelo instituto da 
prescrição, por força do art. 109, inciso VI do Código Penal 
Brasileiro. 

 
II – SUGERIR ao Procurador-Geral de Justiça 

que proceda ao reestruturamento das Promotorias de Justiça 
Especializadas no Controle Externo da Atividade Policial, a fim 
de evitar que o tempo e a impunidade tornem-se aliados. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 22 de novembro de 2006. 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 

 


